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PROJETO DE INDICAÇÃO LEGISLATIVO 
 

 

 

 

PROJETO DE INDICAÇÃO  N° 004 /2023. 
 

 

 

 

Dispõe sobre a Criação do Poder de Lei 

Stefany Analice, no âmbito da administração 

direta e indireta do Executivo Municipal e do 

Poder Legislativo a não contratação de pessoas 

condenadas por crimes da Lei Maria da Penha e 

Feminicídio, no Município Carnaubal – CE.  

 

 

 

 

SAMARA BANDEIRA PAIVA, vereadora com acento nesta Casa Legislativa, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, e com amparo na Lei Orgânica Municipal.  

Apresento o seguinte Projeto de Lei: 

Fica vedado no âmbito de administração direta e indireta do Executivo municipal e do Poder 

Legislativo a não contratação de pessoas condenadas por crimes de Lei Maria da Penha e 

Feminicídio.  

Art. 1º- O projeto de Lei também prevê que a condição conte em todos os editais de concurso 

publico municipal e que os candidatos aprovados deverão apresentar certidão negativa criminal para 

tomar posse, assim como para os cargos de livre provimento e exoneração. 

Art. 2º- No caso de servidores de cargos de livre nomeação que forem condenados com decisão 

transitada em julgado deverão imediatamente ser exonerado de seus cargos. Caso necessitem 

cumprir medidas preventivas, deverão ser suspensos. 

 

Obedecendo e seguindo as diretrizes abaixo especificadas: 

 

 

 

1. Violência Física. 
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(Qualquer conduta que ofenda a integridade ou a sáude corporal da mulher). 

 

2. Violência Psicológica 

(Qualquer conduta que cause dano emocional e a saúde mental). 

 

3. Violência Sexual 

(Qualquer conduta que obrigue a mulher a presenciar, manter ou participar de relação ou ato 

sexual não consentida, diante de ameaças). 

 

4. Violência Patrimonial 

(Qualquer ação ou conduta que possa configurar retenção, subtração, destruição parcial ou 

total dos objetos da mulher). 

 

5. Violência Moral 

(Qualquer conduta que configure calunia, difamação ou injuria). 

Art. 3º- Vale para os cargos efetivos, comissionados, temporário, de estagio e demais formas de 

contratação na administração direta e indireta do Executivo Municipal e do Poder Legislativo. 

 

§1º.  De pessoas que foram condenadas nas condições prevista na Lei Federal n º 11.340, de 

07 de agosto de 2006 – Lei Maria da Penha (LMP), e na Lei Federal nº 13.104, de 09 de 

março de 2015 – Lei do Feminicídio. 

 

§2º. O presente Projeto de Indicação, proíbe contratação de condenados pela Lei Maria da 

Penha (LMP) e por feminicídio do Município de Carnaubal – Ce. 

 

Art. 4º- O acompanhamento de tais medidas que visam a efetivação e o cumprimento de tais 

medidas ficará a cargos do Poder Executivo Municipal. 

  

Art. 5º-  O Poder Executivo regulamentar o Projeto de Indicação através de Decreto. 

 

Art. 6º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogado as disposição em contrário. 

 

 

 

 

 

 

SAMARA BANDEIRA PAIVA 
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-  J U S T I F I C A T I V A  - 
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Senhor Presidente João Paulo de Oliveira Brito. 

 

Senhores Vereadores! 

 

 Trata-se de um Projeto de Lei Municipal que veda no âmbito da administração direta e 

indireta do Executivo Municipal e do Poder Legislativo a não contratação de pessoas condenadas 

por crimes da Lei Maria da Penha e feminicídio, no Município de Carnaubal-CE. 

 

Com altíssimos números de casos de feminicídio e de violência doméstica, em nosso pais. O 

Ceará é um dos estados mais violentos e perigosos para as mulheres. Vedar a contratação pelo 

poder público de pessoas condenadas por um amplo rol de crimes além dos previstos pela lei Maria 

da Penha representa um avanço legislativo necessário e que deve funcionar em paralelo a outras 

ações que buscam proteger a dignidade e a vida das mulheres. 

 

A transformação começou a partir da implantação de políticas públicas efetivas que selam o 

comprometimento dos poderes Executivo e Legislativo Municipal com a luta pelo fim da violência 

contra a mulher e pela vida segura e plena de cada uma delas. Deste modo, a proposição atuará 

como mais uma ferramenta para assegurar a moralidade administrativa no serviço público prestado 

pelos órgãos da administração direta e indireta da Prefeitura Municipal de Carnaubal, bem como no 

Poder Legislativo, na medida em que cria mecanismos para coibir ações violentas e crimes contra as 

mulheres, impossibilitando a pessoa autora de concorrer ou assumir cargos públicos. 

 

A aprovação deste Projeto de Lei é mais um exemplo que esta Casa de Leis dá sobre o seu 

compromisso público no enfrentamento à violência contra a mulher. O objetivo é, além de inibir a 

prática, mostrar que não há espaço para abusos ou crimes de violência contra a mulher na 

administração municipal. 

 

É muito simbólico, para eu e para todo o município, o presente projeto de indicação, pois o 

mesmo homenageiam duas vitimas de feminicídios do nosso Município as jovens que tiveram suas 

vidas, seus projetos e planos interrompidos; vitimas de feminicidio. A jovem Analice Mendes com 

20 (vinte) anos e Stefany Paiva com 19 ( Dezenove) anos, amigas de infância, que saíram de nossa 

cidade, em busca de oportunidade no Rio de Janeiro (RJ) e em São Paulo (SP), e que por ironia do 

destino tiveram um fim trágico. 

 

 

  
SAMARA BANDEIRA PAIVA 

VEREADORA - MDB 

 


